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LEI ORDINÁRIA Nº 1.349/2012 

 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

especial e dá outras providências 

 

O Povo do Município de Lajinha, Estado de 

Minas Gerais, por seus representantes 

legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, em 

seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de R$ 

323.494,97 (TREZENTOS E VINTE TRÊS MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E 

QUATRO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), conforme códigos, títulos, 

denominações e valores das despesas abaixo: 

Classificação Contábil Ficha Descrição da Conta 
Valor da 

Despesa (R$) 

02.06.01 

02.06.01.12 

02.06.01.12.361 

02.06.01.12.361.0034 

02.06.01.12.361.0034.1080 

4.4.9.0.5.2.00 

2.22.00 – Fonte de Recurso 

 

 

 

 

 

888 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Educação 

Ensino Fundamental 

Transporte Escolar 

Aquisição de veíc., móv. e equip. – Rec. Conv. 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferências de Convênios Vinc. à Educação 

 

 

 

 

 

103.000,00 

103.000,00 

02.06.01 

02.06.01.12 

02.06.01.12.361 

02.06.01.12.361.0034 

02.06.01.12.361.0034.2200 

3.3.9.0.3.0.00 

2.22.00 – Fonte de Recurso 

 

 

 

 

 

889 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Educação 

Ensino Fundamental 

Transporte Escolar 

Manutenção Transporte Escolar – Rec. Conv. 

Material de Consumo 

Transferências de Convênios Vinc. à Educação 

 

 

 

 

 

22.277,04 

22.277,04 

02.10.01 

02.10.01.04 

02.10.01.04.122 

02.10.01.04.122.0004 

02.10.01.04.122.0004.1081 

4.4.9.0.5.2.00 

2.92.00 – Fonte de Recurso 

 

 

 

 

 

890 

Secretaria Municipal de Obras e Transportes 

Administração 

Administração Geral 

Administração 

Aquisição de veic. e máquinas para a Secret. 

Equipamentos e Material Permanente 

Alienação de Bens 

 

 

 

 

 

59.554,40 

59.554,40 

02.06.01 

02.06.01.12 

02.06.01.12.361 

02.06.01.12.361.0033 

02.06.01.12.361.0033.1082 

4.4.9.0.5.2.00 

2.47.00 – Fonte de Recurso 

 

 

 

 

 

891 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Educação 

Ensino Fundamental 

Ensino Regular 

Aquisição de veículos, móveis e equipamentos 

Equipamentos e Material Permanente  

Transferência do Salário - Educação 

 

 

 

 

 

34.000,00 

34.000,00 
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02.06.01 

02.06.01.12 

02.06.01.12.361 

02.06.01.12.361.0033 

02.06.01.12.361.0033.2201 

3.3.9.0.3.0.00 

2.47.00 – Fonte de Recurso 

 

 

 

 

 

892 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Educação 

Ensino Fundamental 

Ensino Regular 

Manut. Ens. Fund. Sal. Educação - QESE 

Material de Consumo 

Transferência do Salário - Educação 

 

 

 

 

 

10.000,00 

10.000,00 

3.3.9.0.3.9.00 

2.47.00 – Fonte de Recurso 

 

893 

Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Transferência do Salário - Educação 

29.878,52 

29.878,52 

 SUB-TOTAL 258.709,96 

 

03 

03.13 

03.13.01 

03.13.01.17.512 

03.13.01.17.512.0004 

03.13.01.17.512.0004.2202 

3.1.9.0.1.1.00 

2.00.00 – Fonte de Recurso 

 

 

 

 

 

 

894 

SERVIÇO AUTÔNO DE ÁGUA E ESGOTO - 

SAAE 

Saúde e Saneamento 

Saúde e Saneamento 

Saneamento Básico Urbano 

Administração 

Manut. Serviços Saneamento Geral 

Vencimentos Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Recursos Ordinários 

 

 

 

 

 

 

64.785.01 

64.785,01 

 SUB-TOTAL 64.785,01 

 

                                                               TOTAL GERAL 323.494,97 

 

 

Art. 2º - Para acobertar as despesas das dotações mencionadas no artigo 1º desta lei 

serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado no exercício 

anterior, em 31/12/2011, de conformidade com os saldos, por fontes de recursos, 

conforme abaixo apontados: 

 

               Fonte: 

 

Especificação das Fontes e Destinação dos Recursos Valor (R$) 

2.22.00 – Transferência de Convênios Vinculados à 

Educação 

125.277,04 

2.92.00 – Alienação de Bens 59.554,40 

2.47.00 – Transferência do Salário – Educação 73.878,52 

2.00.00 – Recursos Ordinários 64.785,01 

TOTAL GERAL 323.494,97 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01/01/12, revogando-se as disposições em contrário. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZ DIAS DO  MÊS DE  FEVEREIRO DO 

ANO DOIS MIL E DOZE.   (10/02/2012) 

 

 

Ver. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 17/02/2012, transformada,conforme cópia 

arquivada em pasta própria. 

Lúcia Maria Miguel Morais      

At. Legislativo 
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